
PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
90, de 2012, de autoria do Senador Eduardo 
Amorim, que altera a redação do § 1º do art. 26 
da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para fixar o 
início do prazo decadencial do direito do 
consumidor de reclamar pelos vícios aparentes 
ou de fácil constatação.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) n° 90, de 2012, de iniciativa do Senador Eduardo 
Amorim, composto de dois artigos.

O art. 1° propõe a modificação do § 1° do art. 26 da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), com o intuito de acrescentar que, na hipótese de haver garantia 
contratual, a contagem do prazo decadencial começa a partir do término 
desta.

O art. 2°, cláusula de vigência, determina que a lei em que se 
converter a proposição passará a viger na data de sua publicação.

Ao justificar o PLS n° 90, de 2012, o autor assinala que o 
projeto de lei está em conformidade com a estrutura de proteção idealizada 
quando da edição do CDC.

Não foram oferecidas emendas à proposta.
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II – ANÁLISE

Compete a este colegiado manifestar-se sobre o mérito de 
assuntos referentes à defesa do consumidor, nos termos do disposto no art. 
102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal. Como se trata 
de decisão terminativa, esta Comissão aprecia também a 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 
proposição.

Em relação à constitucionalidade, a proposta aborda matéria da 
competência normativa da União. A proposta está em consonância com os 
preceitos constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional 
(art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). Ademais, o PLS 
n° 90, de 2012, não afronta quaisquer disposições da Carta Política de 
1988. Tampouco há vício de injuridicidade.

O PLS n° 90, de 2012, está vazado em boa técnica legislativa.

Passemos ao exame de mérito.

Recorde-se que o CDC prevê o direito de o consumidor 
reclamar por vício de inadequação ou por defeito de segurança.

Relativamente aos vícios de inadequação, o art. 26, incisos I e 
II, do Código de Defesa do Consumidor define os prazos de decadência em 
função da durabilidade ou não do produto ou serviço.

Consoante o § 1° desse artigo, quando verificada a ocorrência 
de vício de inadequação facilmente perceptível, começa a contagem do 
prazo para a reclamação, em princípio, a partir da efetivação da entrega do 
produto ou da prestação do serviço. É a garantia legal que independe de 
termo expresso, sendo vedada a exoneração contratual do fornecedor, 
conforme estabelecido no art. 24 do CDC.

Além disso, o art. 50 do referido diploma legal disciplina que o 
fornecedor pode apresentar ao consumidor a opção de garantia contratual – 
complementar à garantia legal – de forma a estender o prazo ou o alcance 
da garantia legal. No entanto, a carência de disciplinamento legal a respeito 
da utilização dessa modalidade de garantia é fonte de uma infinidade de 
conflitos entre fornecedores e consumidores.
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A respeito da garantia legal e da garantia contratual, cumpre-
nos aduzir que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já assentou 
jurisprudência de que a garantia contratual será acrescida, após o seu 
término, da garantia legal.

De acordo com a proposição, a entrega efetiva do produto ou o 
fim da execução dos serviços abre a contagem do prazo decadencial e, na 
hipótese de garantia contratual, a partir do fim desta é que se inicia o 
cômputo desse prazo.

Com efeito, ao reconhecer a vulnerabilidade do consumidor 
no mercado de consumo, o PLS n° 90, de 2012, se convertido em lei, 
conferirá maior proteção ao consumidor e, em consequência, concorrerá 
efetivamente para o aperfeiçoamento da norma consumerista. Portanto, é 
inegável o seu alcance social.

Ademais, o reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo constitui um dos princípios da 
Política Nacional das Relações de Consumo (CDC, art. 4°, inciso I). Por 
conseguinte, o projeto está em perfeita consonância com essa Política.

Desse modo, entendemos meritório e oportuno o projeto em 
referência, porquanto soluciona apropriadamente a questão da garantia 
contratual, além de estar conforme com o entendimento do STJ.

III – VOTO

Pelas razões expostas, nosso parecer é pela 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 90, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


